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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4500/2022, que encaminha Projeto de Lei que:
"Institui o Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da População LGBTQI
do Município de Juiz de Fora.".

Ciente de todo processado e especialmente do parecer da Diretoria jurídica da Casa, o
qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

Assim, diante do parecer jurídico exarado, reconhecendo a sua constiucionalidade e
legalidade, libero o projeto para que prossiga com sua tramitação regimental até o Plenário, local em
que deverá ser discutivo pelo conjunto de Vereadores e onde manifestarei o meu voto quanto ao
mérito da proposição. 

Palácio Barbosa Lima, 08 de março de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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